
DECRETO N" 4160-/\

(',dwk,~ !tlllJII//tJIIIO du l listorru /)0/,./(/

( 'cltu!« ,\ l(fla do ,VI/("fOIl({/,!I(/d('

Altera a rl'da~'ã() ti" dispositivos
do Decreto 11° 3S69-A, de IH.IO.12,
qll(> cria o (:omilr tlt·
Investimentos no âmbito do
Instituto de Previdêucin dos
Servidures Mllnicipais de SiI()
Viccntc - II'IU:SV e nomeia os
membros desse COlllitê.
Proc. n" 41)9::;::;/12

1,l;IS CLAuDIO BILL Prefeito do Município de S;io
Viccntc, 110 uso de suas atribuições legais, ele conformidade com o constante no
Processo n' 4<)9')')/12, c

Considerando () previsto no art \"-Â_ dél PmLlll<l n" 51 (), de
,2,1 de agosto de 2011, do Mnustério da Prcvidôucia Social, alterado pelo art. 2"
da I'ortana 11" 170, de 25 de abril de 2() 12, que dixpoc sobre as aplicações dos
recursos financeiros dos Regimes Próprios de l)rcvidC:ncia Social, instituídos
pela União, l.srados. I)Istrito Federal c Municípios",,,, ·r#
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Art. I" - () inciso 11 I.: o pmil~Jíllú unico do art. 2' do Decreto
n" 35()')-A, de IX de outubro de }OI2, PélSS,lJJ1;1 vigorar com a seguinte rcdacào:

DECRETA

c c Art 2" -

11 Coordenador de lnvcst intentos ou Direto!
Financeiro c de lnvesnmentos do IPR!-:SV~

I)élr<'lgrélf"o unico () mandato dos membros
do Comitê de lnvcsumcntos é de 03 (três) anos, pcnnuida ti rcconduçào".
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DECRETO N° 416()-/\
n O]

A rt, 2" - Ficam nomeados para compor o Conutê de
Investimento:" no ,11llOl!O do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de
São Vrccntc. criado pelo Decreto n" ~5(,9-A de Ig de outubro de 2012:

- Rubcns Romão lagundcs SIIPCI inrcndcntc do
iPRI SV.

- Mayana I\.dly Gonçalves Sallcx Diretora l-inanccrra
c de Investimentos do IPR 1'.SV;

- Marcelo Mcucgan: dos Santos Cruz
Conselho de ;\<!11I11l1S1I'aç;)o do IPR !:SV,

Membro do

- Pnolo Brígldo da Fonseca Membro do Conscluo
l-isca! do IPRLS V,

- Carla Cozzcu Auxiliar Administrativo

Art. J" - Presidira () Comitê de Investimentos () Sr Rubcns
Româo hlgundcs, Superintendente do IPRLSV,

l\rt ..til - l.sic Decreto c'nln·) em .•ignr Ili! ..l,li;j .:1-.: ;;\1;1
pilbJicaçilo., rcrroagmdo xcus cfcllos (i :; I de nuuo de 20! 5,

Art. =," - Revogam-se as dispOSIÇÔCS em contrario. em
,::-.p\.:çíal () Decreto n" 35S2-A, de 21 de novembro de 20 i.2

Sào VICÇlltC, Cidade Monumento da J lislmi" Patria. ( cllula
Mater da Nacionalidade. em 02 de junho de 2015
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LUIS CLANDlfi nfLI
Prefeito


